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	DIREÇÃO‑GERAL DO MULTILINGUISMO
Unidade de Tradução de Língua Portuguesa


DECLARAÇÃO SOB COMPROMISSO DE HONRA RELATIVA
AOS CRITÉRIOS DE EXCLUSÃO E AOS CRITÉRIOS DE SELEÇÃO

Eu abaixo assinado/a, [nome do signatário do presente formulário]:
	(apenas para as pessoas singulares)
que se representa a si próprio/a
	(apenas para as pessoas coletivas)
em representação da seguinte pessoa coletiva:

	titular do cartão de cidadão ou do passaporte com o número: 

a seguir identificado/a como «a pessoa»
	Designação oficial completa:
Forma jurídica oficial: 
Número de registo oficial: 
Morada oficial completa: 
Número de identificação fiscal para efeitos de IVA: 

a seguir identificada como «a pessoa»


A. DECLARAÇÃO SOB COMPROMISSO DE HONRA RELATIVA AOS CRITÉRIOS DE EXCLUSÃO
A pessoa não é obrigada a preencher esta parte A da Declaração sob compromisso de honra relativa aos critérios de exclusão se esta já tiver sido apresentada para efeitos de outro procedimento de adjudicação da mesma entidade adjudicante [footnoteRef:1], desde que a situação não se tenha alterado e que o tempo decorrido desde a data de emissão da declaração não seja superior a um ano. [1:  	A mesma instituição, agência, órgão ou organismo da UE.] 

Neste caso, o signatário declara que a pessoa já apresentou a mesma declaração relativa aos critérios de exclusão para efeitos de um procedimento anterior e confirma que a sua situação não se alterou:
	Data da declaração
	Referência completa do procedimento anterior

	
	


I – SITUAÇÃO DE EXCLUSÃO RELATIVA À PESSOA
(a preencher por todas as entidades em causa [footnoteRef:2]) [2:  	Uma «entidade em causa» designa cada um dos operadores económicos que apresenta o pedido de participação.
Estão nomeadamente em causa as seguintes categorias de operadores económicos:
Candidato único (pessoa singular ou pessoa coletiva);
Membro de um agrupamento (incluindo o chefe de fila do agrupamento) no caso de um pedido de participação conjunta; e
Prestatário de serviços identificados] 


	1) Declara que a pessoa acima indicada se encontra numa das seguintes situações:
	SIM
	NÃO

	a) encontra‑se em situação de insolvência ou foi objeto de um processo de insolvência ou de liquidação, os seus bens estão sob administração de um liquidatário ou sob administração judicial, celebrou um acordo com credores, cessou as suas atividades ou encontra‑se em situação análoga na sequência de um processo da mesma natureza previsto no direito da União ou no direito nacional;
	|_|
	|_|

	b) 	foi confirmado por decisão judicial transitada em julgado ou por decisão administrativa definitiva que a pessoa não cumpriu as suas obrigações relativas ao pagamento de impostos ou de contribuições para a segurança social de acordo com a lei aplicável;
	[bookmark: Check1]|_|
	|_|

	c) foi confirmado por decisão judicial transitada em julgado ou por decisão administrativa definitiva que cometeu uma falta profissional grave por ter violado disposições legislativas ou regulamentares aplicáveis ou regras deontológicas aplicáveis à sua profissão, ou por ter tido um comportamento ilícito que afetou a sua credibilidade profissional, quando tal comportamento denote uma intenção dolosa ou uma negligência grave, incluindo, em especial, um dos seguintes comportamentos:
	

	[bookmark: _DV_C368]i) prestação fraudulenta ou negligente de falsas declarações quando tiver prestado as informações exigidas para a verificação da inexistência de motivos de exclusão ou para o cumprimento dos critérios de elegibilidade ou de seleção ou no âmbito da execução do compromisso jurídico;
	|_|
	|_|

	[bookmark: _DV_C369]ii) celebração de um acordo com outras pessoas ou com outras entidades com o objetivo de falsear a concorrência;
	|_|
	|_|

	[bookmark: _DV_C371]iii) violação de direitos de propriedade intelectual;
	|_|
	|_|

	[bookmark: _DV_C372]iv) influência indevida ou tentativa de influenciar indevidamente o processo decisório com vista a obter fundos da União tirando proveito, através de falsas declarações, de um conflito de interesses que envolve um ator financeiro ou outra pessoa referida no artigo 61.°, n.° 1, do Regulamento Financeiro;
	|_|
	|_|

	[bookmark: _DV_C373]v) tentativa de obter informações confidenciais suscetíveis de lhe conferir vantagens indevidas no âmbito do procedimento de adjudicação; 
	|_|
	|_|

	(vi) incitação à discriminação, ao ódio ou à violência contra um grupo de pessoas ou um membro de um grupo ou atividades semelhantes contrárias aos valores nos quais a União se baseia, consagrados no artigo 2.° do Tratado UE, quando esse comportamento tenha impacto na integridade da pessoa que prejudica ou possa prejudicar concretamente a execução do compromisso jurídico; 
	|_|
	|_|

	d) tenha sido confirmado por decisão judicial transitada em julgado que a pessoa é responsável pela prática de um dos seguintes atos:
	

	[bookmark: _DV_C378]i) fraude na aceção do artigo 3.° da Diretiva (UE) 2017/1371 do Parlamento Europeu e do Conselho e do artigo 1.° da Convenção relativa à Proteção dos Interesses Financeiros das Comunidades Europeias, estabelecida pelo Ato do Conselho de 26 de julho de 1995;
	|_|
	|_|

	[bookmark: _DV_C379][bookmark: _DV_C383]ii) corrupção na aceção do artigo 4.°, n.° 2, da Diretiva (UE) 2017/1371 ou corrupção ativa na aceção do artigo 3.° da Convenção relativa à Luta contra a Corrupção em que estejam implicados funcionários das Comunidades Europeias ou funcionários dos Estados‑Membros da União Europeia, estabelecida pelo Ato do Conselho de 26 de maio de 1997, ou condutas referidas no artigo 2.°, n.° 1, da Decisão‑Quadro 2003/568/JAI do Conselho, ou corrupção conforme esta se encontra definida noutros direitos aplicáveis;
	|_|
	|_|

	[bookmark: _DV_C384][bookmark: _DV_M250][bookmark: _DV_C387]iii) comportamentos relacionados com uma organização criminosa conforme referidos no artigo 2.° da Decisão‑Quadro 2008/841/JAI do Conselho;
	|_|
	|_|

	[bookmark: _DV_M251]iv) branqueamento de capitais ou financiamento do terrorismo na aceção do artigo 1.°, n.os 3, 4 e 5, da Diretiva (UE) 2015/849 do Parlamento Europeu e do Conselho;
	|_|
	|_|

	[bookmark: _DV_C395][bookmark: _DV_M253]v) infrações terroristas ou infrações relacionadas com atividades terroristas, na aceção dos artigos 3.° a 12.° da Diretiva (UE) 2017/541 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 15 de março de 2017, ou incitação à prática de uma infração, cumplicidade ou tentativa de infração conforme se encontram descritas no artigo 14.° da referida diretiva; 
	|_|
	|_|

	[bookmark: _DV_C400][bookmark: _DV_M254][bookmark: _DV_C404]vi) trabalho infantil ou outras infrações relacionadas com o tráfico de seres humanos referidas no artigo 2.° da Diretiva 2011/36/UE do Parlamento Europeu e do Conselho;
	|_|
	|_|

	e) a pessoa desrespeitou gravemente obrigações essenciais no âmbito da execução de um compromisso jurídico financiado pelo orçamento da União, o que conduziu à resolução antecipada do compromisso jurídico ou à aplicação de montantes indemnizatórios fixos ou de outras penalidades contratuais ou o que foi detetado na sequência de controlos e de auditorias ou de inquéritos levados a cabo por um gestor orçamental, pelo Organismo Europeu de Luta Antifraude (OLAF), pelo Tribunal de Contas ou pela Procuradoria Europeia;
	|_|
	|_|

	f) [bookmark: _DV_C410]	foi confirmado por decisão judicial transitada em julgado ou por decisão administrativa definitiva que a pessoa cometeu uma irregularidade na aceção do artigo 1.°, n.° 2, do Regulamento (CE, Euratom) n.° 2988/95 do Conselho;
	|_|
	|_|

	g) foi confirmado por decisão judicial transitada em julgado ou por decisão administrativa definitiva que a pessoa criou uma entidade numa jurisdição diferente com a intenção de se subtrair ao cumprimento de obrigações fiscais, sociais ou de quaisquer outras obrigações legais, incluindo obrigações no âmbito do direito do trabalho, do emprego e das condições de trabalho aplicáveis no território em que se encontra a sua sede estatutária, a sua administração central ou o seu estabelecimento principal;
	|_|
	|_|

	h) (apenas para as pessoas coletivas) foi confirmado por decisão judicial transitada em julgado ou por decisão administrativa definitiva que a pessoa foi criada com a intenção constante da alínea g);
	|_|
	|_|

	i) a pessoa opôs‑se de forma intencional e sem justificação válida a um inquérito, a um controlo ou a uma auditoria levado a cabo por uma entidade adjudicante, por um seu representante, ou por um auditor, pelo OLAF, pela Procuradoria Europeia ou pelo Tribunal de Contas. Considera‑se que a pessoa se opõe a um inquérito, a um controlo ou a uma auditoria quando leva a cabo ações que se destinem a ou tenham por objetivo impedir, travar ou atrasar uma atividade necessária à realização do inquérito, do controlo ou da auditoria. Estas ações consistem, em especial, em recusar conceder o acesso necessário às suas instalações ou a qualquer outro espaço utilizado para efeitos profissionais, em dissimular ou em recusar divulgar informações ou em comunicar informações falsas;
	|_|
	|_|

	2) Declara que, nas situações acima referidas nos pontos 1 c) a 1 i), no caso de não existir uma decisão judicial transitada em julgado ou uma decisão administrativa definitiva, a pessoa está sujeita aos factos e às constatações mencionadas no artigo 138.º e em especial:
	SIM [footnoteRef:3] [3:  	Se a resposta a uma das perguntas for «sim», queira fornecer todas informações detalhadas que considere serem adequadas.] 

	NÃO

	a) a factos apurados no âmbito de auditorias ou de inquéritos realizados pela Procuradoria Europeia no que se refere aos Estados‑Membros que participam na cooperação reforçada ao abrigo do Regulamento (UE) 2017/1939, pelo Tribunal de Contas, pelo OLAF ou pelo auditor interno, ou no âmbito de qualquer outro controlo, auditoria ou processo de averiguações efetuado sob a responsabilidade do gestor orçamental de uma instituição da UE, de um organismo europeu ou de uma agência ou de um órgão da UE;
	|_|
	|_|

	b) a decisões judiciais não transitadas em julgado ou de decisões administrativas não definitivas, incluindo, se for caso disso, medidas disciplinares tomadas pelo órgão de supervisão competente responsável por verificar a aplicação das normas de deontologia profissional;
	|_|
	|_|

	c) a factos referidos nas decisões das entidades ou das pessoas encarregues de tarefas de execução do orçamento da UE;
	|_|
	|_|

	d) a informações transmitidas pelos Estados‑Membros que dão execução aos fundos da União, em especial factos e constatações comprovados no âmbito de uma decisão judicial transitada em julgado ou de uma decisão administrativa definitiva de nível nacional respeitante à existência das situações de exclusão visadas nos pontos (c) (iv) ou (d);
	|_|
	|_|

	e) a decisões da Comissão relativas à violação do direito da União no domínio da concorrência ou de decisões de uma autoridade nacional competente relativas à violação do direito da União ou do direito nacional em matéria do direito da concorrência;
	|_|
	|_|

	f) está informada, por qualquer meio, de que é objeto de um inquérito do Organismo Europeu de Luta Antifraude (OLAF), seja porque o OLAF lhe deu a possibilidade de apresentar as suas observações a respeito de factos que lhe dizem respeito, seja porque foi objeto de controlos no local levados a cabo pelo Organismo no âmbito de um inquérito, ou ainda porque foi notificada da abertura ou do encerramento de um inquérito do OLAF que lhe diz respeito ou de qualquer outro elemento relativo a esse inquérito.
	|_|
	|_|

	g) a outras situações semelhantes
	|_|
	|_|


[bookmark: _DV_C376]
II – SITUAÇÕES DE EXCLUSÃO RELATIVAS A PESSOAS SINGULARES OU COLETIVAS COM PODERES DE REPRESENTAÇÃO, DE DECISÃO OU DE CONTROLO RELATIVAMENTE À PESSOA COLETIVA E AOS BENEFICIÁRIOS EFETIVOS
Não se aplica quando «a pessoa» for uma pessoa singular, um Estado‑Membro ou uma autoridade local. Em todas as outras situações, tem de ser preenchido por todas as entidades em causa.
	3) Declara que uma pessoa singular ou coletiva que é membro do órgão de administração, de gestão ou de fiscalização da pessoa ou que tem poderes de representação, de decisão ou de controlo relativamente à pessoa (a saber, por exemplo, os gestores da empresa, os membros dos órgãos de gestão ou de fiscalização e as pessoas singulares ou coletivas que, a título individual, são detentoras da maioria das participações sociais), ou um beneficiário efetivo da pessoa [na aceção do artigo 3.°, n.° 6, da Diretiva (UE) 2015/849)] se encontra numa das seguintes situações: 
	SIM
	NÃO
	Sem objeto

	situação acima referida no ponto 1c) (falta grave em matéria profissional);
	|_|
	|_|
	|_|

	situação acima referida no ponto 1d) (fraude, corrupção ou outra infração penal);
	|_|
	|_|
	|_|

	situação acima referida no ponto 1e) (incumprimentos graves na execução de um contrato);
	|_|
	|_|
	|_|

	situação acima referida no ponto 1f) (irregularidades);
	|_|
	|_|
	|_|

	situação acima referida no ponto 1g) (criação de uma entidade com a intenção de se subtrair ao cumprimento de obrigações legais);
	|_|
	|_|
	|_|

	situação acima referida no ponto 1h) (pessoa criada com a intenção de se subtrair a obrigações legais);
	|_|
	|_|
	|_|

	situação acima referida no ponto 1i) (oposição de forma intencional e sem justificação válida a um inquérito, a um controlo ou a uma auditoria).
	|_|
	|_|
	|_|


III – SITUAÇÕES DE EXCLUSÃO RELATIVAS ÀS PESSOAS SINGULARES OU COLETIVAS QUE ASSUMEM RESPONSABILIDADE ILIMITADA PELAS DÍVIDAS DA PESSOA COLETIVA
Não se aplica quando «a pessoa» for uma pessoa singular, um Estado‑Membro, uma autoridade local ou uma pessoa coletiva de responsabilidade limitada. Em todas as outras situações, tem de ser preenchido por todas as entidades em causa.
	4) Declara que uma pessoa singular ou coletiva que assume responsabilidade ilimitada pelas dívidas da pessoa se encontra numa das seguintes situações: 
	SIM
	NÃO
	Sem objeto

	situação referida no ponto 1a) (insolvência);
	|_|
	|_|
	|_|

	situação referida no ponto 1b) (não cumprimento das obrigações de pagamento de impostos ou de contribuições para a segurança social).
	|_|
	|_|
	|_|


IV – Outros motivos de rejeição do presente procedimento
(a preencher individualmente pelo candidato único ou por todos os membros do agrupamento em caso de pedido de participação conjunta)


	5) Declara que a pessoa acima indicada:
	SIM
	NÃO

	participou anteriormente na preparação dos documentos contratuais utilizados no âmbito do presente procedimento de adjudicação, se deste facto decorreu uma violação do princípio da igualdade de tratamento, nomeadamente uma distorção da concorrência que não pode ser corrigida de outro modo. 
	|_|
	|_|


V – Medidas corretivas
Se declarar que se encontra numa das situações de exclusão acima mencionadas, a pessoa pode indicar as medidas corretivas que tomou para corrigir a situação de exclusão, de forma a permitir que o gestor orçamental determine se as referidas medidas são suficientes para demonstrar a sua fiabilidade. Pode tratar‑se, por exemplo, de medidas de natureza técnica, organizacional e de pessoal destinadas a evitar a sua repetição, ou de indemnizações ou do pagamento de coimas ou ainda de quaisquer impostos ou contribuições para a segurança social. 
Sem prejuízo da avaliação levada a cabo pelo gestor orçamental, a pessoa ou a entidade apresenta medidas corretivas que foram avaliadas por um auditor externo independente ou que foram julgadas suficientes através de uma decisão de uma autoridade nacional ou da União. As provas documentais pertinentes que comprovem a adoção das medidas corretivas e a sua avaliação devem ser anexadas à presente declaração. As medidas corretivas não se aplicam às situações referidas no ponto 1d) da presente declaração.
VI – DOCUMENTOS JUSTIFICATIVOS RELATIVOS AOS CRITÉRIOS DE EXCLUSÃO
O caderno de encargos indica de forma precisa quais são as entidades em causa que têm de apresentar documentos justificativos adequados para demonstrar que não se encontram numa situação de exclusão mencionada no ponto 1), e em que momento esses documentos têm de ser apresentados. 
Podem constituir documentos justificativos os seguintes elementos:
· Para as situações acima mencionadas nos pontos 1 a), 1 c), 1 d), 1 f) e 1 g) e 1 h), um certificado do registo criminal recente ou, eventualmente, um documento equivalente emitido recentemente por uma autoridade judiciária ou administrativa do país em que a pessoa está estabelecida, do qual resulte que estes requisitos estão preenchidos. 
· Para as situações mencionadas nos pontos 1 a) e 1 b), certidões recentes emitidas pelas autoridades competentes do país de estabelecimento. Destes documentos tem de resultar prova do pagamento de todos os impostos, taxas e contribuições para a segurança social que estejam a cargo da pessoa, incluindo o IVA, o imposto sobre o rendimento das pessoas singulares (no caso das pessoas singulares), o imposto sobre o rendimento das pessoas coletivas (no caso das pessoas coletivas) e os encargos sociais. Quando no país de estabelecimento não esteja prevista a emissão de um dos documentos acima indicados, este pode ser substituído por uma declaração ajuramentada prestada perante autoridade judiciária ou perante notário ou, eventualmente, por uma declaração solene prestada perante uma autoridade administrativa ou um organismo profissional qualificado do país de estabelecimento.
A pessoa não tem de apresentar os documentos justificativos se já os tiver apresentado noutro procedimento de adjudicação da mesma entidade adjudicante [footnoteRef:4]. Os documentos não podem ter sido emitidos mais de um ano antes da data em que são solicitados pela entidade adjudicante e têm de continuar a ser válidos nessa data. [4:  	A mesma instituição, agência, órgão ou organismo da UE.] 

O signatário declara que a pessoa já forneceu as provas documentais para efeitos de um procedimento anterior e confirma que a sua situação não se alterou: 
	Documento
	Referência completa do procedimento anterior

	Inserir tantas linhas quantas forem necessárias.
	


A pessoa não tem de apresentar os documentos justificativos se estes puderem ser consultados gratuitamente numa base de dados nacional. 
O signatário declara que o endereço Internet da base de dados/os dados de identificação a seguir identificado(s) dão acesso aos elementos de prova pedidos.
	Endereço Internet da base de dados
	Dados de identificação do documento

	Inserir tantas linhas quantas forem necessárias.
	



B. DECLARAÇÃO SOB COMPROMISSO DE HONRA RELATIVA AOS CRITÉRIOS DE SELEÇÃO 
Se o procedimento de concurso tiver vários lotes, as declarações desta parte B aplicam‑se ao(s) lote(s) para o(s) qual(is) o pedido de participação é apresentado.
I – CRITÉRIOS DE SELEÇÃO
Critérios de seleção aplicáveis ao candidato no seu todo – Avaliação consolidada

(a preencher APENAS pelo candidato único ou pelo chefe de fila do agrupamento em caso de pedido de participação conjunta)

A pessoa que, enquanto candidato único/chefe de fila do agrupamento no caso de pedido de participação conjunta, apresentar um pedido de participação no âmbito do procedimento acima referido, declara que:

	6) o candidato, incluindo todos os membros do agrupamento no caso de pedido de participação conjunta e os prestadores, sendo caso disso:
	SIM
	NÃO

	a) preenche(m) todos os critérios de seleção relativamente aos quais será levada a cabo uma avaliação de conjunto em conformidade com o caderno de encargos;
	|_|
	|_|




Critérios de seleção aplicáveis a título individual às entidades associadas do candidato – Avaliação individual
(a preencher individualmente por todas as entidades em causa às quais os critérios de seleção se aplicam individualmente em conformidade com o caderno de encargos)
A pessoa que, na qualidade de candidato/membro de um pedido de participação conjunta, apresenta um pedido de participação no âmbito do processo acima referido ou é parte neste:


	7) Declara que a pessoa preenche todos os critérios de seleção que lhe são aplicáveis a título individual, a saber:
	SIM
	NÃO

	a) dispõe de capacidade jurídica e regulamentar para executar a atividade profissional necessária para executar o contrato‑quadro conforme exigido pelo caderno de encargos;
	|_|
	|_|

	b) cumpre os critérios técnicos e profissionais aplicáveis, indicados no caderno de encargos.
	|_|
	|_|


II – CRITÉRIOS DE SELEÇÃO – INTERESSES DE NATUREZA PROFISSIONAL CONTRADITÓRIA
(a preencher por todas as entidades em causa)
A pessoa que, na qualidade de candidato único/membro de um pedido de participação conjunta ou prestador, apresenta um pedido de participação no âmbito do procedimento acima identificado ou participa neste:
	8) Declara que a pessoa:
	SIM
	NÃO

	a) está sujeita a conflitos de interesses que podem ter um impacto negativo na execução do contrato.
	|_|
	|_|


III – DOCUMENTOS JUSTIFICATIVOS RELATIVOS AOS CRITÉRIOS DE SELEÇÃO
O caderno de encargos indica detalhadamente quais os documentos justificativos que têm de ser apresentados, em que momento e por que entidade em causa para efeitos de demonstrar que o candidato preenche os critérios de seleção. 
Quando os documentos justificativos não tenham de acompanhar o pedido de participação, a pessoa é convidada a preparar antecipadamente os documentos relativos aos documentos justificativos uma vez que a entidade adjudicante pode solicitar que os referidos documentos lhe sejam apresentados num prazo curto.
A pessoa não tem de apresentar os documentos justificativos se já os tiver apresentado noutro procedimento de concurso público lançado pela mesma entidade adjudicante. Os documentos não podem ter sido emitidos mais de um ano antes da data em que são solicitados pela entidade adjudicante e têm de continuar a ser válidos nessa data. 
O signatário declara que a pessoa já apresentou as provas documentais para efeitos de um procedimento anterior e confirma que a sua situação não se alterou: 

	Documento
	Referência completa do procedimento anterior

	Inserir tantas linhas quantas forem necessárias.
	


A pessoa não tem de apresentar os documentos justificativos se estes puderem ser consultados gratuitamente numa base de dados nacional. 
O signatário declara que o endereço Internet da base de dados/os dados de identificação a seguir identificado(s) dão acesso aos elementos de prova pedidos.
	Endereço Internet da base de dados
	Dados de identificação do documento

	Inserir tantas linhas quantas forem necessárias.
	



C. DECLARAÇÃO SOB COMPROMISSO DE HONRA RELATIVA ÀS MEDIDAS RESTRITIVAS
	9) Declara que o candidato/proponente, incluindo todos os membros do agrupamento em caso de pedido de participação/proposta conjunta, os prestadores de serviços identificados nos quais, sendo caso disso, o candidato/proponente tenciona apoiar‑se:
	SIM
	NÃO

	a) [bookmark: _GoBack]não está sujeito (não estão sujeitos) a medidas restritivas da UE adotadas ao abrigo do artigo 29.° do Tratado da União Europeia (TUE) ou do artigo 215.° do Tratado sobre o Funcionamento da União Europeia (TFUE) [footnoteRef:5], que consistam numa proibição de colocar à sua disposição ou em para ele(s) transferir fundos ou recursos económicos ou em conceder‑lhe(s) financiamento ou assistência financeira, direta ou indiretamente, ou um congelamento de bens.  [5:  	Nota-se que o Jornal Oficial da União Europeia contém a lista oficial e que, em caso de conflito, o seu conteúdo prevalece sobre o conteúdo do mapa das sanções da UE.] 

	|_|
	|_|



D. DECLARAÇÃO SOB COMPROMISSO DE HONRA RELATIVA A UM MONTANTE DE UMA DÍVIDA QUE FOI CONSTATADA, MONTANTE ESSE QUE É DEVIDO À UNIÃO
(a preencher individualmente pelo candidato único/por cada membro do agrupamento em caso de pedido de participação conjunta)
A pessoa que, na qualidade de candidato único/membro de um pedido de participação conjunta, apresenta um pedido de participação no âmbito do procedimento acima mencionado:

	10) Declara que a pessoa:
	SIM
	NÃO

	a) tem uma dívida que foi constatada para com a União, para com a Comunidade Europeia da Energia Atómica ou para com uma Agência Executiva quando esta dê execução ao orçamento da União.
	|_|
	|_|





E. DECLARAÇÃO SOB COMPROMISSO DE HONRA RELATIVA À PROPOSTA APRESENTADA
(a preencher individualmente pelo candidato único ou pelo chefe de fila do agrupamento em caso de pedido de participação conjunta)

	11) Declara que a pessoa:
	SIM
	NÃO

	a) se compromete a preparar a proposta (se for convidada a apresentar uma proposta) com total independência e de forma autónoma em relação às outras propostas apresentadas no âmbito do mesmo procedimento de concurso público.
	|_|
	|_|



A pessoa tem de informar imediatamente a entidade adjudicante de qualquer alteração à situação declarada.

A pessoa pode ser excluída do presente procedimento e pode ser objeto de sanções administrativas (exclusão ou sanção financeira) se for comprovado que para participar no presente processo foram prestadas falsas declarações ou que foram apresentadas informações falsas.



Apelido(s) e nome(s) próprio(s)	Data	Assinatura
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